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TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SALTO 
EA A'SSOCIAÇÃO PROMOCIONAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - CASA DE 
BELEM 

Unidade Requisitante: Secretaria da Ação Social e Cidadania 

Número do Processo Administrativo nº 7118/2023 

Termo de Fomento nº 256/2023 

Objeto: Repasse Leão Amigo à Organização da Sociedade Civil através de Termo de Fomento, 

com base no Edital 001/2023 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescentes 

— CMDCA. Organização Inscrita no CMDCA com Projetos analisados e aprovados por 

Comissão especifica, sempre buscando através deste Projetos a Proteção e a Garantia dos 

Direitos das crianças e adolescentes do Município. 

Valor Total: R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais) 

Razão Social: Associação Promocional Nossa Senhora das Graças - Casa de Belém 
CNPJ: nº 01.631.097/0001-01 

Início da Vigência: À partir da data de publicação 

Termino da Vigência: 31/05/2024 

O MUNICÍPIO DE SALTO, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, sediada a Avenida Tranquilo Gianinni n°861, Distrito Industrial, na cidade de Salto/SP, 
CEP 13.329-600, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.634.507/0001-06, neste ato representado 

pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DA AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA, Sra. Mércia 
Falcini, brasileira, divorciada, portadora do RG nº 18.782.793 e CPF nº 057.958.298-11, 

residente e domiciliado nesta cidade de Salto, Estado de São Paulo, ora designada simplesmente 
como Convenente e, do outro lado a ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL NOSSA 

SENHORA DAS GRAÇAS - CASA DE BELÉM, associação civil filantrópicas, sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 01.631.097/0001-01, situada a Rua Carlos Gomes, nº345, 

Jardim  Santo —Antônio, na cidade de Salto/SP, CEP 13321-460, E-mail: 
dirctoria@ casadebelem.org.br, Telefone:(11) 4029-5929 neste ato representada por sua 
presidente Sr. Pedro Luiz Paulucci, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 
6.171.371-5 e do CPF nº 596.894.398-04, residente e domiciliado, a Rua Tipuanas, nº 66, 
Chácaras Flora, na cidade de Itu/SP, ora designada simplesmente Parceira, têm como justo e 
acordado entre si o presente Termo de Fomento, regendo-se pelo disposto na Lei 13019/2014 
e alterações da Lei 13204/2015, bem como pelo disposto na Lei Complementar 101/2000, 
mediante as seguintes Cláusulas que reciprocamente aceitam e outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
Repasse dos Recursos da Campanha Leão Amigo à Organização da Sociedade Civil através de 
Termo de Fomento, com base no Edital 001/2023 do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescentes — CMDCA. Organização Inscrita no CMDCA com Projeto: 
Infância e Protagonismo. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. 
Para a execução do objeto acima especificado, a Parceira deverá executar as tarefas expressas no 

PLANO DE TRABALHO - EXERCÍCIO 2023/2024, o qual detalha as atividades e 

programas executados na Associação, o qual faz parte integrante e indissociável deste termo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. 
Compete ao MUNICÍPIO repassar os valores e a PARCEIRA utilizar os recursos 
exclusivamente conforme previsto no caput. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. 
A PARCEIRA deverá prestar contas: 

A prestação de contas deverá ser conforme disposto na Lei Federal 13.019/2014 e na Instrução 
nº 01/2020 do tribunal de Contas do Estado de São Paulo, por meio de relatórios de execução 
do objeto, assinada pelo representante legal da Organização, contendo: 
a) Relato descritivo das atividades realizadas para o cumprimento do objeto; 

b) Comparativo de metas propostas e metas alcancadas, a partir do cronograma de 
atividades constantes no Plano de Trabalho, podendo a comprovagio sobre os servicos 
relativos as metas se dar pela apresentagio de fotos, listas de presenga, pesquisa de satisfagio 
entre outros; 

c)  Relatério financeiro do periodo com a descrigio dos pagamentos efetuados e assinados 
pelo responsivel legal da Organizagio bem como pelo Conselho Fiscal; 

A prestagio de contas anual serd feita até o 10° dia do més subsequente ao término do 
referido Termo de Fomento, seguindo os moldes da Lei 13019/2014. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO CONVENIO E DO PLANO DE TRABALHO. 
Os participes obrigam-se a cumprir fielmente o Termo de Fomento firmado ¢ o Plano de 
Trabalho aprovado pela Secretatia da Ação Social e Cidadania, o qual passa a integrar este 
instrumento, independentemente da transcrigio. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGACOES. 
1- DO MUNICIPIO. 
a) promover a disponibilidade de recurso financeiro especifico para pagamento das despesas; 
b) fornece todas as informagdes necessarias e solicitadas pela Parceira; 
©) contribuir e participar de todas as maneiras e formas possiveis para a fiel consecugio dos 
termos deste instrumento; 

d) examinar e aprovar as prestagdes de contas referentes à aplicagio dos recursos alocados, sem 
prejuizo da realizagio de auditorias internas ou externas; 

€) acompanhar e fiscalizar a execução do plano de trabalho; 
f) nomear o gestor responsivel pelo termo bem como a Comissio de Monitoramento e 
Avaliagio conforme designada pelos Decretos Municipais nº 81/2019, nº 53/2021 e nº 

61/2022. 
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11 - DA PARCEIRA. 

a) executar as atividades pactuadas na Cláusula Primeira, de conformidade com o Plano de 

Trabalho, parte integrante deste Termo de Fomento; 

b) cumprir e fazer cumprir, fielmente, os objetivos e demais dispositivos constantes do 

Plano de Trabalho e deste termo do qual é executora; 

o divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 

que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com a administração pública, conforme 

artigo 11 da Lei 13019/2014, incluindo as informações indicadas no $ único do mesmo artigo; 

d utilizar os recursos repassados pelo MUNICÍPIO exclusivamente para custeio das ações 

específicas na Cláusula Primeira; 

€) prestar contas dos recursos recebidos na forma estabelecida no parágrafo terceiro da cláusula 

2º deste instrumento, e de acordo com a Instrução normativa nº 001/2020 do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo; 

t) fornecer dados complementares e documentos ao MUNICIPIO, sempre que solicitado, 

permitindo o livre acesso aos agentes da administragio publica, do controle interno e do 

Tribunal de Contas; 

2) contabilizar os recursos financeiros repassados pelo presente termo, com responsabilidade 

exclusiva de gerenciamento administrativo e financeiro dos mesmos, inclusive no que diz 

respeito as despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

h) excluir o MUNICIPIO de qualquer responsabilidade, civil, penal, trabalhista, previdencidria, 

fiscal ou comercial, decorrentes da execução do objeto disposto na cláusula Primeira, não 

implicando a0 Municipio qualquer responsabilidade, seja solidaria ou subsididria; 
i) restituir a0 MUNICIPIO o valor transferido, atualizado monetariamente, desde a data do 
recebimento do recurso, acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicivel aos débitos, 
nos seguintes casos: a) quando os recursos não forem utilizados; b) quando os recursos forem 
utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste termo; e ¢) quando não for apresentada a 
prestagio de contas. 

)) caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e matetiais permanentes com 
recursos provenientes da celebragio da parceria, o bem será gravado com cldusula de 
walienabilidade, e cla deverd formalizar promessa de transferéncia da propriedade à 
administração pública, na hipétese de sua extinção, conforme exigéncia disposta no $ 5° do 
artigo 35 da Lei 13019/2014. 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS E DA SUA LIBERACAO. 
© Municipio de Salto repassará 4 Parceira a quantia de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil 
reais), em parcela única através do Banco do Brasil, Agencia: 8084-5 e Conta Corrente: 209-7 
os recursos serdo liberados conforme cronograma de desembolso através da dotagio 
orgamentiria nº 02.11.03.335039.08.243.0007.2.055.01.500022 (Ficha 368), da Secretaria de 
Ação Social e Cidadania. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA. 

O prazo de vigencia do presente Termo de Fomento serd da data de publicação até 31 de maio -, 
de 2024. 

\ 
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CLÁUSULA SEXTA - DO MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO, 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 

A Execução deste Termo será acompanhada e fiscalizada pelo gestor responsável e pela 

Comissão de Monitoramento e Avaliação, nos termos do artigo 58 e seguintes da lei 

13019/2014. 

PARAGRAFO PRIMEIRO. 
O presente termo terd como gestor responsavel a Sra. Ãngelz Maria Storari Ferreira, 

brasileira, casada, funcionária pública, portadora do RG: 19.11.311 e do CPF: 167.405.868-37, 

designada pelo Decreto Municipal nº 81/2019, tendo como obrigações as incumbências 

dispostas nos artigos 61 e seguintes da Lei 13.019/2014. 

PARAGRAFO SEGUNDO. 
A Comissdo de Monitoramento e Avaliagao ¢ nomeada pelos Decretos Municipais nº 81/2019, 

nº 53/2021 e nº 61/2022, a saber: Maria Isabel de Aradjo dos Santos, Assistente Social 

portadora do RG nº 29.869.222-3 e do CPF n° 282.798.138-61, Eliane Teixeira dos Santos, 

Chefe de Setor, portadora do RG nº 45.494.292-8 e do CPF nº 323.221.208-55 e Camila Tatiane 

do Couto Santos, Chefe de Setor, portadora do RG nº 40.713.530-3 e do CPF nº 363.624.148- 

61, 

PARAGRAFO TERCEIRO. 
Para a implementagio do monitoramento e avaliagio do cumprimento do objeto da parceria, a 

administração pública poderd valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competéncia ou 

firmar parcerias com órgãos ou entidades que situem proximos ao local de aplicagio dos 
recursos. 

CLAUSULA SETIMA - DA SANCOES ADMINISTRATIVAS A ENTIDADES 
Pela execugio da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas desta lei e 
da legislagio especifica, a administragio publica poderd, garantida a prévia defesa, aplicar à 
organizagio da sociedade civil as seguintes sanções: 

I — Adverténcia; 

1F — Suspensão temporiria da participagdo em chamamento piiblico ¢ impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades da estera de governo da administradora publica 
sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

111 - Declaragio de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria 
ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punigio ou até que seja promovida sua reabilitagiio perante a propria 
autoridade que aplicou a penalidade, que serd concedida sempre que a organizacio da sociedade 
civil ressarcir a administração publica pelos prejuizos resultantes e ap6s decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso II; 
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CLAUSUSLA OITAVA - DA RESCISAO E DA DENUNCIA. 

Este Termo de Fomento podera ser rescindido ou denunciado, formal e espressamente, a 

qualquer momento, por inexecucio total ou parcial de quaisquer de suas Cléusulas ou 

Condigées, ou pela superveniéncia de norma legal ou evento que o torne material ou 

formalmente inexequivel, ficando as partes responsaveis pelas obrigacdes decorrentes do tempo 

de vigéncia correspondente, observando-se o prazo minimo de 60 (sessenta) dias de 

antecedéncia para a publicidade da intenção da rescisio. 

PARAGRAFO UNICO. 
É atribuido a0 Municipio a prerrogativa para assumir ou transferir a responsabilidade pela 

execugio do objeto no caso de paralisagio, de modo a evitar sua descontinuidade. 

CLAUSULA NONA — DAS COMUNICACOES E REGISTROS DE OCORRENCIAS. 

As partes se comprometem a mutuamente comunicarem todas as ações e fatos relevantes do 

ajuste através de comunicagio oficial, realizada pelos seguintes e-mails: a) pelo Municipio: 

sec.acaosocial(@salto.sp.gov.br ; pela entidade Privada através diretoria(a casadebelem.org.br 

da entidade. 

Parágrafo Unico: Sio considerados inexistentes as comunicagdes ordinarias que não 

atendam ao acima estabelecido, exceto os casos de urgéncia, emergéncia ou forga maior, que 

poderão ser comunicados pelo meio/método mais eficaz e posteriormente, no maximo em 3 

(trés) dias, oportunamente formalizado de forma a atender ao acima estabelecido. 

CLAUSULA DECIMA - DA PUBLICAGAO. 
O MUNICIPIO providenciard a publicação do resumo deste Termo de Fomento por extrato, 

nos termos da legislação vigente, a contar da data de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAGOES. ‘Qy 4 
Este termo poderá ser alterado ou prorrogado, nos casos previstos em lei, sempre através de 
termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS. 

Os casos omissos € os que se tornam controvertidos em face das presentes cláusulas serão 
resolvidos administrativamente entre as partes de acordo com a legislação pertinente. @/ 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO. 

As causas e conflitos oriundos deste Termo serdo processados e julgados originatiamente pelo 
Fórum da Comarca de Salto — SP. 

O 
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E,Iy{)f estarem de acordo, os partícipes firmam o presente instrumento em 02(DUAS) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Estância Turística de Salto/SP, /W de (K.U Mf@ de 2023. 
\ 

1 
MUNICÍPIO DE SALTO 

Mércia Falcini 

Secretária de Ação Social e Cidadania 

E BELÉM 
Pedro Luiz Paulucci f 

Presidente 

TESTEMUNHAS: 

WIOW&D/ D " 
Alessandra Mldureim Onora Maria Lucinda Anacleto 
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ANEXO | 

w 
Pac á 
Lvaãc - 

/ Belem 
Ass Promocional Nessa Senhora das Graças 

CNPJ 01.631. 097[0““-01 Utitidade Pública Municipat - Lei nº 1993/97 

lidade Pública Estaduel - Lel nº 11405/03 

ANEXO Xl 

[FaRTET, ] 
| IDENTIFICAGAO DA oRGAle.AçAo DA SOCIEDADE CIVIL PROPONENTE | 

. [OSGC PROPONENTE: [ ENPI: 
| Associação Promocional Nossa Senhora das Graças — Casa de Belém — ) 01631.087/0001-01 
DATA DE FUNDAÇÃO: [VIGENGIA DO MANDATO ATUAL: — [NºINSCRIÇÃO CMDCA 

26/10/1996 01/02/2022 a 31/01/2025 [ 
[ ENDEREGO: 

Rua Carlos Gomes, 345 — Jd. Santo Antdnio 

MUNICIPIO: UF:] CEP: DDD/TEL: 
Salto SP | 13.321-460 | (11) 4029-5929 
NOME DO RESPONSAVEL: CPF: 
Pedro Luiz Pauluoct 596.804.398-04 
RG: CARGO: FUNGAOC: — 
6171.371-5 SSP/SP. Presidente Presidente 
ENDEREÇO: MUNICIPIO: CEP:_ 
Rua Tipuanas, 66 - Chácaras Flora twsP 13.306-650 
NOME DO RESPONSAVEL TECNICO DO PROJETO: CPF: 
Cristiane Valéria Femandes da Fonseca 253.446.288-11 
REGISTRO PROFISSIONAL: T - 

-~ CRESS 38 508 
RG/ORGAO EXPEDIDOR: | CARGO: FUNGAO: i 
27.311.407-4 SSPISP ‘Assistente Social Assistente Social 
NOME DO COORDENADOR DO PROJETO: CPF: " 

[ Rita de Cassia Paes Maroni 291.711.588-20 " 
RG/ORGÃO EXPEDIDOR:] CARGO: FUNGAC: 
34.075.392-4 SSP/SP Coordenadora Técnica Coordenedora Técnica | 

[CUSTO DO PROJETO: |70 000,00 ] 

/wbpgj 

Rua Garlos Gomes, 345 - Jd, Santo Antonio - Salto - SP - CEP 13321460 

Fones (11) 4029.5939 e 4026.7696©{(11) 97586-7275 - E-mall: diretoria@casadebsiem.org.br 

Pagina 7 de 20 a 



-~ 

SALTO TERRA DE Telefone: 0 (11) 4602-8500 ANSELMO DUARTE 

PREFEITURA ) Pago Municipal - Avenida Tranquillo Gi ini, nº 861, Distrite & % SALTO Pt s oo e, 5581 oo 
Site: www.salto.sp.gov.br 

Ah 
j 

@ Belérfi 
Associação Promociona! Nossa Senhora das Gragas 

CNPJ 01.631,007/0001-01 - Utilidade Pública Municipal - Lei nº 1993/97 
Utilidade Pública Estadua! - Lai nº 11405/03 

7 
PARTE Z: 

- AISTÓRICO 
| — —Em 1685, a partir da Campanha da Fratemidade proposta pela Igreja Católica 

| no Brasil, cujo tema se referia & exclusão social, sob o tema: “Quem acolhe o menor a 

| mim acolhe”, a Pastoral do Menor da Peróquia São Benedito/Salto, sob orlentação do 

Pe. Geraldo da Cruz B. de Almeida, então Pároco, iniciou o Projeto do Abrigo buscando 

ser um lugar de acolhida, assim como foi a Gruta de Belém. 
Em 26 de outubro de 1896, realizou-se a Assembleia de Fundação da Associação 

Promocional Nossa Senhora das Graças — Casa de Belém, em que além do trabalho 

realizado com 2s crianças acolhidas, o Serviço se empenhou no cumprimento das 

formalidades necessárias para o melhor funcionamento da Casa. 

Sua inauguração aconteceu no dia 10 de novembro de 1996, com sede na Rua 

Quintino Bocaiúva, 136 — Vila Nova, casa esta, cedida pelo casal Amaldo Lázaro Corti 

@ Jane Mariza M. Corti, all permanecendo por três anos. 

A primeira formalidade a ser executada, foi o Registro do Estatuto da Associação 

no Cartório Civil de Pessoas Jurídicas de Salto/SP, em 17 de dezembro de 1996. No 

ano seguinte, & luta foi junto aos poderes Executivo e Legislativo, para que a Casa de 

Belém fosse declarada Utilidade Pública Municipal, o que aconteceu em maio de 1997 

pela Lei 1993/97. 

Em pouco tempo, a casa da Rua Quintino Bocaiúva tomou-se pequena para 

acolher o número de crianças encaminhadas pelo Poder Judiciário, A necessidade de 

um local mais amplo e adequado levou a diretoria da Casa de Belém a buscar parceria 

junto ao Poder Público, 6 assim, em agosto de 1997, conquistava-se um novo espaço 

para a instalação do Serviço e, pela lel municipal 2015/97, o prédio do Centro 

Comunitério do Jardim Santo Antbnio foi cedido a0 Serviço em regime de comodato 

pelo periodo de 20 anos. Em 18 de agosto de 2017, a lei nº 3.686 dispós sobre a 

Concessão de Direito Real de uso do referida imóvel com a finalidade de sediar a 

Associação Promocional Nossa Senhora das Gragas, peío prazo de mais 10 anos, 

onde permanece até os dias atuais. 

Ao longo dos anos, a Casa de Belém recebeu uma ampla reforma em seu espaço 

físico, buscando melhor adequação de suas instalações e organização do trabaino, 

oferecendo às crianças acolhidas acesso à ambiência acolhedora (uma casa bonita, 

arejada e aconchegante) com padrões de qualidade para habitabildade, satubridade, 

segurança, conforto e afeto. 

A Associação Promocional Nossa Senhora das Graças - Casa de Belém, 

caracteriza-se como uma Associação Beneficante de Assistência Social, no âmbito da 

Proteção Social Especial de Alta Complexidade do Sistema Unico de Assistência Social 

(SUAS) — Proteção Integral sob Acolhimento Institucional. % 

e 
A instituição atua de acordo com a Resolução que trata da Tipificação Naclonai 

dos Serviços Socioassistenciais e recomendações das Resoluções N° 23/2013 

Y 
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Associsção Promocionsl Nossa Sonhora das Graças 
CNPJ 01.631.097/0001-01 - Utiticiade Pública Municipal - Lei nº 1999/ST 

Utilidade Pública Estadual - Lei nº 11405/03 

[31/2013 do Conselno Nacional de Assistência Social (CNAS), que Írata do processo 

de expansão qualficada e do Reordenamento dos Serviços de Acolhimento 

Institucional para Crianças e Adolescentes e as Orientações Técnicas para os Serviços 

de Acolhimento Instituciona!. 

Cadastrada no CNPJ nº 01.631.097/0001-01, foi reconhecida como Utilidade 

Pública Municipal em maio de 1897, registrada no Conselho Nacional da Assistência 

Social em novembro de 2002, Utilidade Pública Estadual, em julho de 2003, Utilidade 

Pública Federal em outubro de 2003, sendo certificada como Entidade Beneficente de 

Assistência Social (CEBAS) em julho de 2012. Em abril de 2000, a Casa de Belém 

obteve seu registro junto ao Conselno Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA) e em 11/04/2002 obteve seu registo junto ao Conselho 

Municipal de Assistência Social (CMAS). Todas as certificações são renovadas 
conforme as normativas vigentes. 

A Associação Promocional Nossa Senhora das Graças - Casa de Belém - 

conforme Estatuto, tem por finalidade: 

| - Promover e executar programas de orientação destinados a crianças e 

adolescentes carentes e em situação de risco social, através de atividades, palestras e 

apoio sócio-familiar-educativo. 

11 - Promover acolhiments institucional de crianças de 0 a 12 anos em regime de 

abrigo conforme ariigos 92 e 93 do Estatuto da Criança e do Adolescente, desde que 

encaminhadas pelas autoridades competentes, | 

A Casa de Belém tem como Missdo: “acolher temporariamente as criangas 

vitimas de qualquer tipo de violéncia proporcionando-lhes condições favoréveis ao seu 

desenvolvimento, resgate da autoestima, possibilitando o direito 4 canvivéncia famifiar e 

comunitaria de forma saudável e protetiva®, í 

A Instituição possui equipe profissional interdisciplinar que atua direta e 
indiretamente nos cuidados às crianças acolhidas, vítimas de quelquer tipo de violação 

de direitos, conforme prevê o Estatuto da Grianga e do Adotescente (ECA), a Política 

Nacional de Assistência Social (PNAS), a Convenção dos Direitos da Criança, criado 

pela ONU, voltada para a valorização do desenvolvimento infanto-juvenil, para 

proteção, justiça social, direito & convivência familiar e comunitária de forma saudáve! e 

protetiva e garantia de direitos. 

2. NOME DO PROJETO 

Infancia e Protagonismo 

2.1 DIAGNOSTICO DA REALIDADE 

E possivel observar que o foco das necessidades infantis está nas questões 

basicas de sobrevivéncia como, allmeniagso, higiene, saide e crescimento fisico, 

muitas vezes, desconsiderando a Importancia dos aspectos sociais, emocionais & hfi 

Rus Carlos Gomes, 345 - Jd. Santo António - Salto - SP - CEP 13321-460 
Fones (11} 4029.5939 « 4028.7696 (1) 97586-7275 - E-mail: diretoria@casadebelom.org.b: 
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Cognitvos, no entanto, considera-se que esies estão estreitamente inferigadas e 

garantem assim o chamado ‘desenvolvimento pleno’. 

Segundo Maiuf (2012) ‘os primeiros anos de vida são fundamentais para o 

dasenvolvimento biopsicossocial da crianga, pois é um periodo em que a mesma está 

construindo sua identidade e grande parte da sua estrutura física, afetiva e intelectual. 

Observa-se que o Art. 2° do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) dispõe 

que “a criança é o adolescente gozam de tados os direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando- 

se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as opartunidades e facilidades, a fim de lhes 

facultar o desenvolvimento fisico, mental, moral, espiritual e social, em condições de 

liberdade e de dignidade”. 
E ainda fica disposto no art. 4º que “é dever da família, da comunidade, da 

sociedade em geral e do Poder Público, assegurar com absoluta prioridade, a 

efetivação dos direitos referentes & vida, 4 saúde, à alimentação, & educação, ao 

esporte, ac lazer, & profissionalização, 2 cultura, & dignidade, ao respeito, à liberdade e 

a convivência social @ comunitária.*. 

No entanto, muitas famílias vivenciam situações diversas, onde nem sempre é 

possível salvaguardar a efelivação de tais direitos. Ao contrário, o seio familiar torna-se 

por vezes o violador de tais direitos e um risco para o desenvolvimento da criança. 

Dessa forma, a Casa de Belém awa na Alta Complexidade enquanto servico de 

acolhimento provisório e de cardter excepcional, sendo que este projeto visa 

compreender as necessidades das criangas acolhidas, para além das necessidades 

bésicas de sobreviéncia, e promover ações que favoregam sau desenvolvimento e 

autonomia, através de sua participação social e cuftural. 

2.2 JUSTIFICATIVA 

[ O Servigo de Acolhimento Institucional, previsto pela Política Naclonal de 

Assistencia Social (PNAS), caracteriza-se como uma alternativa de proteção que 

proporcionard o que a crianga e/ou adolescente necessitar, com o objetivo de 

reintegrag@io familiar, priortariamente na familia nuclear ou extensa e 

excepcionalmente em familla substituta. 
Trata-se então, de uma medida de proteção proviséria e excepcional, que 

garante o afastamento da crianca do contexto famiflar apenas em situagéo de risco 

à sua integridade fisica efou psiquica. 
Dessa forma há a necessidade de proporcionar & crianga, uma rotina que 

garanta o direito de participagdo na vida social e comunitaria, com oportunidades de 

socialização e de desenvalvimerto da autonomia, justificando-se assim a pertinéncia e 

necessidade de um projeto que possa contemplar atividades culturais e de lazer, cus 

sejam reslizadas de modo individualizado e/ou grupal considerando o interesse, as 

habilidades e o estagio de desenvolvimento, necessidades e individualidades de cada w 

criança. 

Rua Carlos Gomes, 345 - Jd. Santo Antonio - Salto - SP - CEP 13321-460 w A 
b}&\ 
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Incentivar o exercicio do protagonismo infantil promovendo importantes espagos 
para a participação social, resgate da autoestima e o acesso à culiura e ao lazer. 

2.4 OBJETIVOS ESPECIFICOS 

T Garantir a participação social atravós de atvidades de acesso à cultura e ao 
| tazer. 

2 Realizar atividades que favoregam o resgate da autoestima. 

S
 

S
 

s. DESCRIÇÃO DO TERRITÓRIO 

À A Casa de Belém encontase localizada em temitório urbano, reglau 
| centralizada e acessivel aos serviços e equipamentos das polítices públicas de saúde, | 
educação e assistência social, além de espaços de fazer e convivéncia. t 

ja. METODOLOGIA 

A metodologia de trabalho terá como base a especificidade do Servico de 
Acolhimento, sendo este realizado em caráter excepcional e provisório, devendo as 
criangas retornar o mais breve possível para o seio familiar. . 

Para tanto é elaborado para cada crianga acolhida um Plano Individual de y 
| Atendimento (PIA), sendo este a ferramenta primordial para a execução do trabalho 
com as crianças e suas familias, visando nortear as ações Intemas e extemas 
(alimentação, transporte, medicamento, vestimenta, cuidados com higiene, saúde, 
educação, cultura e lazer, dentre outros) realizados pela equipe de monitoria e equipe 

técnica. 
Neste projeto, conforme preconizado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente | 

(ECA), busca-se a garantia do direltio fundamental das crianças & Convivência 
Comunitária, devendo estas, estarem inciuidas no âmbito da coletividade e | 
comunidade, para que possam se desenvolver adequadamente e aprendam a cenviver 

em sociedade. 
Da mesma forma, busca-se o incentivo & autonomia, 20 resgate de sua 

autoestima e valorizagdo de sua Individualidade, através da programação de afividades 
recreativas, culturais e sociais. 

A Casa de Belém oferta as criancas acolhidas atividades de recreação e lazer, W 

[ 

bem como brincadeiras direcionadas para as faixas etárias das criangas nos espaços 

Rua Carlos Gomes, 345 - Jd. Santo Antonio - Saito - SP - CEP 13321-460 
Fonos (11) 4029.5939 e 4028.7696( (11) 87586-7275 - E-mail: diretoria&Gcasadebelem.org.br/ 
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internos da Instituição e em espaços extemos como praças e parques, dentre outros. 

A fim de favorecer a individualidade e o resgate da autoestima, as crianças terdo 

a oportunidade de irem =o salão de cabeleireiro e receberem cuidados indivíduais. 

Ressalla-se ainda que, a guarda dos perences pessoais de cada crianca é realizada de 

forma individualizada. 

| Da mesma forma, será comemorado o aniversario de cada criança em sua 

respectiva data com bolo, refrigerante/suco, bexigas, doces, velas, decoração, entrega 

de um presente é o momento do “parabéns’, enaltecendo sua individualidade e 

incluindo a criança no planejamento desta data, através da escolha de seu 
personagem, das cores dentre outras. 

Serão realizados ainda, eventos em datas comemorativas como, por exemplo, 

dia do circo, dia do índio, dia da água, festa junina, dia das crianças, natal, ano novo, 

dentre outras, a fim de proporcionar às crianças acolhidas vivências culturais e de lazer 

com atividades diferenciadas e prazerosas em sua rotina. 

As atividades acima descritas serão acompanhadas pelas monitoras e equipe 

técnica, que planejarão e executarão as mesmas juntamente com as crianças, 

garantindo assim o exercício de seu protagonismo e sua participação ativa. 

Para a garantia de acesso aos espaços, sejam eles públicos ou privados, de 

escola, cultura ou lazer, será utliizado o transporte próprio da instituição. 
Também é prevista a aquisição de 4 (quatro) computadores, a fim de realizar 

pesquisas, impressões gráficas e demais itans necessários ao desenvolvimento das 
atividades descritas, bem como de outras pertinentes & rotina da Instituição. 

- BENEFICIARIOS DA PROPOSTA i ] ; 
a. Crianças de 0 a 06 anos (<) h 
h, Crianças de 07 a 11 anos () 

| «. Adolescentesde 122 14 anos( ) 
d. Adalescentes de 15 & 17 anos ( ) 

| & Familiares ou responsavais pelas crianças e adolescentes ( ) 
| 1 Outros() 

. DIRETRIZES 

1 - Diretrizz ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL Projetos inovadores e/ou 

complementares que visem ao desenvolvimento de ações que fortaleçam os serviços 

de acolhimento institucional de forma a fomentar metodologias de baas práticas, por 

meio de: 
| “ ¢ Projetos que foquem no protagonismo do público atendido (crianças, 
adolescentes e famifiares). 

Rua Carlos Gomes, 345 - Jd. Santo Antorilo - Salto - SP - CEP 13321460 
Fones (11) 4029.5938 e 4028.7696 {11 97588-7275 - E-mail: diretorla@caszdebelem.org.br 
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7 NO PROGESSO DE EXECUÇÃO DA PROPOSTA ESTÃO PREVISTAS PARCERIAS 
DE ALGUMA NATUREZA ENTRE A ORGANIZAÇÃO EXECUTORA E OUTRAS 
DRGANIZAÇÕES DASOCIEDADE CIVIL, ÓRGÃOS PÚBLICOS, ESCOLAS, 

IASSOCIAÇÕES DE BAIRRO. EMPRESAS, CONSELHOS DE POLÍTICAS SETORIAIS, 
ETC? 
Sim 09 Não ( ) 

7.1 DESCREVA A EXECUÇÃO DA PARCERIA " 

A Folítica Nacional de Assistência Social (PNAS) é uma das politicas que | 
| apresenta algumas diretrizes para a efetivação da Assistência Social como direito de 

cidadenis e responsabilidade do Estado, além de prever a aniculação entre políticas 

públicas e seus serviços, para atender as necessidades das famílias e seus integrantes. 

AA rede & composta pelo Sistema de Garantia de Direitos (SGD), Consetho Tutelar, 

Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, Poder Judiciário, CREAS, CRAS, 

Organizagdes Não Govemamentais (ONGs) e outras entidades de assistência social 

e/ou defesa de direitos deste segmento. 

O trabalho realizado em conjunto com parceiros privados ocorre através da 

participação ativa dos mesmos com visitas programadas e eventos em datas 

comemorativas, onde as crienças contam com & presença dos mesmos que podem 

desenvolver brincadeiras, atividades recreativas e doações diversas. 

Respeitando-se o grau de desenvolvimento de cada criança acolhida, está 

| poderá ser inserida em atividades esportivas, recreativas e culturals disponibilizadas 

' pelo municipio, por meio de parcerias com a Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer 

‘ além dos Centros de Referéncia de Assisténcia Social (CRAS). 

. RESULTADOS QUE A EXECUGAO DA PROPOSTA DEVERA TRAZER 

PARA OS BENEFICIARIOS 3 
[ 1 Criangas engajadas nas atividades propostas pela equipe; 

| 2 Criangas participando ativamente do planejamento das atividades 

comemorativas; 
3 Criangas com acesso à atividades culturais e de lazer, espaços públicos e | 

privados. 

5, MONITORAMENTO DAS AGOES E AVALIAGAO DOS RESULTADOS — 1 

“ Estão previstos procedimentos para monitoramento das ações € avaliagio dos | 
esultados esperados com a execução da proposta? 

Sim () Não ( ) 

P DESCREVA O PROCESSO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

Rua Carlos Gomes, 345 - Jd. Santo Antonio - Salto - SP - CEP 13321-460 

Fones (11) 4028.5539 e 4028.7696/0 (1) 97586-7275 - E-mail: diretoriacasadebelem.arg. 
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O sistema de Monitoramento e Avaliação acorre de maneira ininterrupta, l 

favorecendo a revisão das ações e dos objetivos propostos no Plano indivídual de 

Atendimento (PIA), bem como das atividades propostas através dos registros 

documentais e de imagens, sempre respeitando a condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento das crianças acolhidas. 
Contamos ainda com visitas do Poder Judiciário e Promotoria local, de forma 

sistamatizada, com o objetivo de fiscalizar o funcionamento e as ações executadas no 
Serviço de Acolhimento. 

b W 
A 

Rus Carlas Gomes, 345 - Jd. Santo Antonlo - Salto - SP - CEP 13321-460 : 
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p t Paço Municipal - Avenida Tranquillo Giannini, nº 861, Distrito 
AR - YSEA“!-.Tº Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13.329-600 

Telefone: 0 (1) 4602-8500 
SALTO ANSELMODUARTE Site: www.salto.sp.gov.br 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIENCIA E DE 
NOTIFICACAO - TERMO DE COLABORACAO/FOMENTO 

ORGAO/ENTIDADE PUBLICO(A): MUNICIPIO DE SALTO 
ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIACAO PROMOCIONAL 
NOSSA SENHORA DAS GRACAS — CASA DE BELEM 

TERMO DE COLABORACAO/FOMENTO N° (DE ORIGEM): 256/2023 
OBJETO: REPASSE LEAO AMIGO À ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL 
ATRAVES DE TERMO DE FOMENTO, COM BASE NO EDITAL 001/2023 DO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTES — 

CMDCA. ORGANIZACAO INSCRITA NO CMDCA COM PROJETOS ANALISADOS E 

APROVADOS POR COMISSAO ESPECIFICA, SEMPRE BUSCANDO ATRAVES DESTE 

PROJETOS A PROTECAO E A GARANTIA DOS DIREITOS DAS CRIANCAS E 

ADOLESCENTES DO MUNICIPIO. 

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$ 56.000,00 (CINQUENTA E SEIS MIL 

REAIS) 

EXERCICIO (1): 2023/2024 

Pelo presente TERMO, nos, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
) 0 ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estara(io) 

sujeito(s) a andlise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerd pelo sisterna eletronico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestacoes de 
interesse, Despachos e Decisdes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletronico, conforme dados abaixo indicados, em consonincia com o estabelecido na 

Resolugio nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponiveis no processo eletronico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diario Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando- 
se, a partir de entdo, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Codigo de 
Processo Civil; 

d) as informagbes pessoais do(s) responsavel(is) pelo órgão concessor e entidade beneficidria, 
estão cadastradas no módulo eletronico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2° das Instrugdes n°01/2020, conforme “Declaragio(des) de 
Atualizagdo Cadastral” anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFI 1 

a) O acompanhamento dos ato Wá seu j ento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso/intéresse, nos prazos e nad\ formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor feçúrsos e o que mais cuber. 

ESTÂNCIA TURISTICA DE SALTO/SP, |) 
AUTORIDADE MÁ 
Nome: Laerte Sonsin Júrior 

Cargo: Prefeito Municipdl 
CPF: 072.777.368-26 

W tno — DE2023. 

Assinatura: 

6 

W 

L B. 
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o Pago Municipal - Avenida Tranquilo Gianníni, nº 861, Distrto 
AN ) 'siAR!'_Tº Industrial Santos Dumont, Salto/SP, CEP: 13.329-600 

Telefone: 0 (11) 4602-8500 

SALTO ARSTLIGUARTS Site: wwwsalfo. p.gov.br 

Nome: Camila Tatiane de Couto Santos 
Cargo: Membro 

CPF: 363.624.148-61 

Assinatura: 
VA 

(1) Valor repassado e exercicio, quando se tratar de processo de prestagio de contas. 
(*) O Termo de Ciéncia e Notificagio e/ou Cadastro do(s) Responsivel(is) deve identificar as 

pessoas fisicas que tenham concorrido para a prática do ato juridico, na condição de ordenador 
da despesa; de partes contratantes; de responsiveis por ações de acompanhamento, 
monitoramento ¢ avaliagio; de responsaveis por processos licitatorios; de responsaveis por 
prestações de contas; de responsiveis com atribuições previstas em atos legais ou 
administrativos e de interessados relacionados a processos de competéncia deste Tribunal. Na ' 

hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles J)fl 7 
já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação 
específica. (Inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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